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(2019/0049817-8)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : R-ONE AGENCIAMENTO DE CARGAS 

INTERNACIONAIS LTDA 
AGRAVANTE : ALEX FRANCK DA SILVA 
ADVOGADO : JOSUÉ ANTONIO DE MORAES  - RS028448 
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NIRIS CRISTINA FREDO DA CUNHA  - RS033055 
MICHELE GERBER DORN  - RS050016 
TASSIANE ANDRESSA WIPRICH  - RS073588 
EMANUELLI LUISA MONTEIRO  - PR075802 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE 
NÃO CONHECEU DO RECLAMO.

IRRESIGNAÇÃO DO REQUERENTE. 
1. Razões do agravo em recurso especial que não impugnaram 

especificamente os fundamentos da decisão proferida em juízo 
prévio de admissibilidade, violando o princípio da dialeticidade, o 
que autorizou o não conhecimento do reclamo, nos termos do art. 
932, inc. III, do CPC/15. 

2. Agravo interno desprovido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    

  

Documento: 107957298 Página  1 de 1

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: D4A00FF7-5C1C-40A9-B5CE-B9EC705C56E8


